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Reunião ordinária de 2010 de Abril 12 

 
 -------- Verificada a existência de “quórum” foi declarada aberta a reunião, pelas dez 

horas.  -----------------------------------------------------------------------------------------------  
 -------- DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 

29 DE MARÇO DE DOIS MIL E DEZ (ACTA 08). ---------------------------------------------------   

 --------- A acta da reunião ordinária realizada no dia 29 de Março de 2010, depois de lida foi 

posta à votação e aprovada por unanimidade. ------------------------------------------------------------------  

 ------------------------------------------ ORDEM DO DIA ----------------------------------------------  

 --------- O Presidente da Câmara propôs, nos termos e para os fins do disposto no art. 83.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 

Janeiro, que fossem incluídos para discussão os seguintes pontos: ----------------------------------------  

 --------- I. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO -----------------------------------------------------  

 --------- SECÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL -----------------------------------------------------------------------  

 --------- 2 – Minuta do segundo contrato adicional ao contrato realizado no dia 14 de Maio 

de 2009 da empreitada: “Centro Educativo de Montemor-o-Velho (construção)” erros e 

omissões – aprovação. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- IV – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ACÇÃO SOCIAL E FAMILIA -----------------------------   

 --------- 6. Associação Recreativa e Cultural 3 de Maio – atribuição de subsídio. ---------------------  

 --------- V – DIVISÃO DE DESPORTO, JUVENTUDE, TEMPOS LIVRES E TURISMO -----------------------------   

 --------- 1 – Grupo Desportivo “Os Águias” – atribuição de subsídio. ----------------------------------------  

 --------- VI – DIVISÃO DE APOIO ESPECIALIZADO ---------------------------------------------------------------------  

 ---------   2. Protocolo de Cooperação entre a ANMP e o Provedor de Justiça. -----------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a alteração 

à Ordem do Dia nos termos propostos pelo Presidente da Câmara. --------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  

 ------------------------------------------ PROPOSTAS ---------------------------------------------------  

 ------------------------------------------ INFORMAÇÕES -----------------------------------------------  

 ------------------------------------------ DO PRESIDENTE DA CÂMARA--------------------------------  

 --------- Primeira – O Presidente da Câmara deu conhecimento de um ofício remetido pelo 

POVT – Programa Operacional Temático Valorização do Território, respeitante a correcções 

financeiras, em vários procedimentos de contratação pública do Centro de Alto 

Rendimento que antevê a sua aprovação para breve. Finalmente ao fim de mais um ano 

após a candidatura ter sido recepcionada. ------------------------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento. ----------------------------------------------------------------------------  
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 ---------- Segunda – Informou ainda que se regozijava por Montemor-o-Velho ter sido 

contemplado com quatro provas já calendarizados, que terão lugar no Centro de Alto 

Rendimento (CAR) de Montemor-o-Velho. ---------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Montemor-o-Velho foi escolhido para organizar o Campeonato da Europa de Remo, 

em Setembro de 2010. -------------------------------------------------------------------------------------------------------   

 ---------- Informou ainda que a Federação Portuguesa de Canoagem assegurou também os 

Europeus Sub-23 (Juniores) e em 2012 e os Europeus Absolutos em 2013. --------------------------------  

 ---------- Será também no Centro de Alto Rendimento (CAR) que se realizará a Taça do 

Mundo de Canoagem de 2013. ------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- A Câmara tomou conhecimento. ----------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Terceira – Informou ainda que no dia 9 de Abril, decorreu em Montemor-o-Velho a 

primeira sessão do programa Democracia Económica Local. A Comunidade Intermunicipal 

do Baixo Mondego (CIM-BM) promoveu esta iniciativa na Câmara Municipal de Montemor-

o-Velho onde esteve presente o Secretário de Estado da Administração Local. ---------------------  

 ---------- Estiveram também presentes a secretária de Estado da Modernização Administrativa 

e o presidente da Agência para o Investimento e Comércio Externo de Portugal (AICEP). ------  

 ---------- Mais disse que esta reunião marcou o início de um ciclo de reuniões com as 

comunidades intermunicipais, áreas metropolitanas e empresas, para dar a conhecer as 

iniciativas do Governo, de natureza política ou legislativa, que promovem a modernização e 

simplificação administrativas, e identificar os constrangimentos processuais ou burocráticos 

que condicionam o desenvolvimento da competitividade e de novos investimentos. ------------  

 ---------- A Câmara tomou conhecimento. ----------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Quarta – Deu conhecimento que o Eng.º Adelino Caridade Miranda cessava funções 

como Director de Departamento de Investimentos Municipais naquele dia. --------------------------  

 ---------- Assim, a fim de assegurar o normal funcionamento do Departamento de 

Investimentos Municipais, proferiu um despacho no qual determina a prorrogação da 

nomeação do Eng.º Adelino Caridade Miranda como Director daquele Departamento, a 

partir do próximo dia 13 de Abril de 2010, até conclusão do procedimento de concurso que 

se encontra a decorrer. ------------------------------------------------------------------------------------------------------   

 ---------- A Câmara tomou conhecimento. ----------------------------------------------------------------------------  

 ----------------------------------------- DO VEREADOR EMÍLIO TORRÃO -----------------------------  

 ---------- Primeira – O Vereador Emílio Torrão informou que os Vereadores do Partido Socialista, 

vinham reclamar de tratamento discriminatório dos alunos do concelho de Montemor-o-

Velho, em relação aos alunos residentes no concelho de Coimbra. --------------------------------------  
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 --------- Efectivamente, verifica-se que alunos que vivem perto uns dos outros, ou seja no 

limite do concelho e que frequentam as escolas de Montemor-o-Velho, por vezes na mesma 

turma, pagam os passes sociais a preços diferentes, mais propriamente os do concelho de 

Montemor, pagam o passe de transporte a 84,00 € e os alunos que residem, já no concelho 

de Coimbra pagam a 35,00 €, sendo a empresa transportadora a mesma, que neste caso é 

a empresa Moisés Correia de Oliveira. ---------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Ora, a questão por eles levantada é a de saber, como é isto possível? ----------------------   

 --------- Por certo será do interesse do executivo averiguar e corrigir a presente situação. -------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento. ----------------------------------------------------------------------------  

 -------- I. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO -----------------------------------------   

 -------- 1-DIVISÃO FINANCEIRA ------------------------------------------------------------------------  

 -------- SECÇÃO DE CONTABILIDADE ------------------------------------------------------------------  

 -------- SECÇÃO DE PATRIMÓNIO E APROVISIONAMENTO -------------------------------------------  
 --------------------------------------------   1 – DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA EFEITOS DA -------   

 --------------------------------------------      EXPROPRIAÇÃO DAS PARCELAS NECESSÁRIAS À ----------------   

 --------------------------------------------      CONSTRUÇÃO DO CAR – CENTRO DE ALTO RENDIMENTO -------  

 --------------------------------------------      – AMPLIAÇÃO DA PISTA DE REMO/CENTRO NÁUTICO – 2.ª FASE   

 --------------------------------------------      – DESVIO DA VALA DA COVA – PROCESSO DGAL ---------------   

 --------------------------------------------       N.º 13.022.09-A/DMAJ ---------------------------------------------  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços de teor seguinte: --------------------------------------  

 --------- “Na sequência do FAX remetido pela DGAL em 29/03/2010, registado nessa data sob 

o n.º 03950 E, o qual motivou a informação n.º 24 do Gabinete Jurídico, propõe-se que a 

Câmara Municipal de Montemor-o-Velho delibere RECTIFICAR a deliberação tomada em 

reunião de 12 de Outubro de 2009 de Resolução do pedido de Declaração de Utilidade 

Pública da expropriação das parcelas de terreno para construção do CAR – Vala da Cova, 

a qual passará a ter a seguinte redacção: --------------------------------------------------------------------------  

 --------- “Centro de Alto Rendimento de Montemor-o-Velho – Rectificação da deliberação 

de Câmara de 12 de Outubro de 2009 de Resolução do pedido de Declaração de Utilidade 

Pública da expropriação das parcelas de terreno para construção do CAR – Vala da Cova. -  

 --------- No seguimento da publicação em Diário da República da Declaração de Utilidade 

Publica urgente da expropriação das parcelas de terreno para construção do CAR- 

Construção do Centro de Alto Rendimento – ampliação da Pista de Remo/Centro Náutico - 

1.ª fase/parcelas correspondentes aos lotes nºs 1219, 1221; 1220; 1194; 954; 955; 953; 957; 958; 

959; 960; 961; 956; 1224; 1222; 1222A; 1226; 1227; 1228; 1229; 1235; 1232; 1233; 1236; 1238; 1472; 

1473; 1475; 1476; 1478; 1477; 1479; 1480; 1482; 1484; 1485; 1671; 1671A; 1675; 1676; 1672; 234; 
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236; 238; 239; 240, 241, 242; 243; 244; 245; 246; 248; 249; 250; 250A; 247; 251; 253; 254; 256; 213; 

258; 259; 260; 261; 383; 1464; 1461; 1466; 1467; 1468; 1469; 1474; 1471 e 1470, do 

Emparcelamento Rural de Alfarelos e Carapinheira. -------------------------------------------------------------  

 ---------- Considerando a intenção desta Autarquia de proceder às obras de Construção do 

Centro de Alto Rendimento – ampliação da Pista de Remo/Centro Náutico, é necessário 

iniciar o procedimento expropriativo relativo às parcelas que se inserem na área designada 

por Vala da Cova, correspondentes aos lotes nºs 1043, 1043 A, 1044, 1049, 1050, 1051, 1052, 

1053, 1055, 1056, 1057, 1058, 1063, 1064, 1072, 1073, 1074, 1074 A, 1074 B, 1075, 1077, 1078, 

1079, 1080, 1082, 1083, 1085, 951, 952, 1192, 1219 e 1221 do Emparcelamento Rural de 

Alfarelos e Carapinheira. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- A proposta de Declaração de Utilidade Pública para efeitos de expropriação é da 

competência da Câmara Municipal, nos termos do disposto na alínea c) do nº 7 do artigo 

64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro. -----------------------------------------------------------------------------  

 ---------- A concretização desta infra-estrutura desportiva é fundamental, não só para o 

desenvolvimento do concelho de Montemor-o-Velho como ainda para a projecção 

internacional do país, por se tratar de uma infra-estrutura de excelência para a prática de 

vários desportos aquáticos, e existe já o reconhecimento de Interesse Público Municipal do 

Projecto do Centro Náutico de Montemor-o-Velho (Centro de Alto Rendimento - CAR) quer 

por parte do Executivo Municipal (deliberação da Câmara Municipal de 29 de Setembro de 

2008) quer da Assembleia Municipal (sessão ordinária da Assembleia Municipal de 29 de 

Setembro de 2008), conforme cópias que se juntam sob doc. n.º 1 e 2. ---------------------------------  

 ---------- É da competência dos órgãos municipais o planeamento, gestão e realização de 

investimentos públicos no domínio das instalações e equipamentos para a prática 

desportiva e recreativa de interesse municipal, de acordo com o estipulado na alínea b) do 

nº 1 do artigo 21º da Lei 159/99, de 14 de Setembro. ------------------------------------------------------------  

 ---------- A necessidade de ocupação e expropriação dos terrenos incluídos no perímetro 

deste projecto é da maior urgência, tendo em conta os compromissos já assumidos quer 

com o Governo Português, nomeadamente através do Protocolo assinado com o Instituto 

do Desporto de Portugal, quer com a Federação Internacional de Remo (FISA) para a 

celebração do Campeonato da Europa de Remo 2010 - a realizar-se no dia 10 a 12 de 

Setembro daquele ano - cujas cópias se anexam sob doc. n.º 3 e 4. -------------------------------------  

 ---------- Ora, tendo em conta aquele prazo e as características da obra mostra-se imperioso 

e imprescindível a atribuição daquele carácter à presente expropriação, sob pena de não 

realização da mesma em tempo útil. ----------------------------------------------------------------------------------  
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 --------- A ser assim, a expropriação para a obra de interesse público supra identificada, com 

carácter de urgência tem enquadramento legal no disposto no artigo 15.º da Código das 

Expropriações. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- As parcelas de terreno a expropriar, melhor identificadas no quadro modelo DGAL 

que se anexa possuem uma área total de 17 954m2, estando identificados como sendo seus 

proprietários e arrendatários rurais as pessoas que dele constam. -----------------------------------------  

 --------- De acordo com o relatório de avaliação das parcelas em questão, datado de 01 de 

Agosto de 2009, elaborado pelo perito avaliador da lista oficial da Direcção Geral da 

Administração da Justiça, Engenheiro Júlio do Fundo Granjo, e cuja cópia se junta sob doc. 

n.º 5, que preconizou os seguintes: --------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- . Valor da aquisição da parcela = 1,59€/m2 --------------------------------------------------------------  

 --------- . Valor unitário para indemnização pelas culturas = 0,48€/m2 -------------------------------------  

 --------- . Desvalorização das partes sobrantes: ---------------------------------------------------------------------  

% de área a adquirir/expropriar  Desvalorização da parte sobrante 

0 – 5  Não há desvalorização 

5 – 10  0,025x1,59€/m2 x área sobrante 

10 ‐ 20  0,05x1,59€/m2 x área sobrante 

30 ‐ 40  0,11x1,59€/m2 x área sobrante 

 --------- o montante estimado do encargo global a suportar com a expropriação resulta das 

diversas componentes obtidas: -------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- . Aquisição das 32 parcelas – 28.546,86€ -------------------------------------------------------------------  

 --------- . Indemnização pelas culturas – 8.617,92€ -----------------------------------------------------------------  

 --------- . Desvalorização das partes sobrantes – 5.141.11€ -----------------------------------------------------  

 --------- Perfazendo os montantes para a aquisição pela via do direito privado (ou para a 

justa indemnização pela expropriação do conjunto de parcelas em apreço) o valor de 

42.305,89€ (quarenta e dois mil, trezentos e cinco euros e oitenta e nove cêntimos). --------------  

 --------- O encargo com a aquisição de terrenos é satisfeito através da dotação do 

orçamento para o corrente ano com a classificação orgânica – 01; económica – 070101 e 

inscrito no Plano Plurianual de Investimentos do corrente ano, sob o objectivo – 2; programa 

– 252; projecto – 2002/89 – 2, conforme cópia que se junta sob o nº 6. -----------------------------------  

 --------- Para as parcelas de terreno a expropriar existe um único instrumento de gestão 

territorial válido (o Plano Director Municipal de Montemor-o-Velho). Sendo assim, e de 

acordo com o representado quer nas plantas gerais quer nas de pormenor a totalidade das 

32 parcelas necessárias à obra de desvio da vala da cova inserem-se em Espaço Agrícola 
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Tipo I (RAN), em mancha de Reserva Agrícola Nacional e do empreendimento agrícola do 

vale. --  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

 ---------- A resolução de requerer a DUP deverá ser comunicada aos expropriados nos termos 

do nº 5 do artigo 10º do Código das Expropriações. -------------------------------------------------------------  

 ---------- A presente rectificação da resolução de requerer a DUP deverá ser comunicada a 

todos os proprietários/possuidores e arrendatários rurais das parcelas objecto de 

rectificação. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Mais se propõe que, em simultâneo – e não obstante o carácter de urgência que vier 

a ser atribuído à expropriação – se continue com o procedimento de aquisição por via do 

direito privado, pelo que a notificação que vier a ser feita nos termos e para os efeitos do n.º 

5 do artigo 10.º do Código das Expropriações deverá conter uma proposta para 

cumprimento daquele desiderato.” ------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Anexa-se à presente acta sob o número….. mapa modelo DGAL corrigido, 

mantendo-se válidos todos os restantes documentos anexos à reunião de Câmara de 12 de 

Outubro de 2009. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

 ---------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade rectificar a 

deliberação tomada em reunião de 12 de Outubro de 2009 de Resolução do Pedido de 

Declaração de Utilidade Pública da expropriação das parcelas de terreno para construção 

do CAR – Vala da Cova, de acordo com o atrás exposto. ----------------------------------------------------  

 ---------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  

 --------------------------------------------   2 – CELEBRAÇÃO DE AUTO DE EXPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL -------   

 --------------------------------------------       – PARCELA 59 – LOTE 249 ------------------------------------------  

 ---------- Foi presente uma informação dos serviços de teor seguinte: --------------------------------------  

 ---------- “Na sequência da Declaração de Utilidade Pública da Expropriação das parcelas 

para as Obras de ampliação do Centro Náutico e construção do Centro de Alto 

Rendimento de Montemor-o-Velho – 1ª Fase, publicada no DR, 2.ª série, Declaração n.º 

321/2009, de 2 de Setembro, de que se anexa cópia, vieram os proprietários Maria da 

Conceição Laranjeiro Rama, com o NIF 147 808 820, residente no Lugar de Bandorreira de 

Baixo, freguesia de Carapinheira, neste Concelho e António Paulo Rama Sousa Marques, 

com o NIF 147 808 812, casado com Célia Caetano Alfafar Marques, sob o regime de 

comunhão de bens adquiridos, residentes na Rua do Sineiro, n.º 12, no Lugar de Algar, 

freguesia de Carvalhais, Concelho de Coimbra, apresentar a documentação necessária à 

celebração do Auto de Expropriação Amigável da Parcela n.º 59 – Lote 249, a destacar do 

artigo matricial rústico nº 1922 da freguesia e concelho de Montemor-o-Velho, com a área 

de 2307 m2. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 --------- O proprietário declarou que não existe arrendatário ou qualquer outro ónus ou 

encargo sobre a referida parcela. --------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Para o efeito, torna-se necessária a emissão do correspondente meio de 

pagamento, no montante de € 5 418,72 correspondendo € 3 668,13 ao valor da aquisição 

do terreno, € 643,23 pela depreciação do prédio e € 1 107,36 à indemnização pelas culturas, 

o que se propõe.” --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade adquirir a Parcela n.º 

59 – Lote 249, a destacar do artigo matricial rústico nº 1922 da freguesia e concelho de 

Montemor-o-Velho, com a área de 2307 m2, de que são proprietários Maria da Conceição 

Laranjeiro Rama e António Paulo Rama Sousa Marques, pelo montante de € 5 418,72 

correspondendo € 3 668,13 ao valor da aquisição do terreno, € 643,23 pela depreciação do 

prédio e € 1 107,36 à indemnização pelas culturas. --------------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  

 -------- SECÇÃO DE FINANÇAS LOCAIS ---------------------------------------------------------------  

 -------- TESOURARIA ------------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------   1 - RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA  -----------------------------------------  

 --------- Foi presente o Resumo Diário de Tesouraria, relativo ao dia 09 de Abril do corrente 

ano, acusando um saldo para o dia seguinte, em Operações Orçamentais, de 595.937,49 € 

(quinhentos e noventa e cinco mil novecentos e trinta e sete euros e quarenta e nove 

cêntimos) e em Operações de Tesouraria de 358.411,14€ (trezentos e cinquenta e oito mil 

quatrocentos e onze euros e catorze cêntimos). ------------------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento. ----------------------------------------------------------------------------  

 -------- 2 - DIVISÃO ADMINISTRATIVA E RECURSOS HUMANOS --------------------------------------  

 -------- SECÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL --------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------  1 – MINUTA DO CONTRATO DE EMPREITADA DE: “CENTRO ---------   

 --------------------------------------------  NÁUTICO DE MONTEMOR-O-VELHO (CAR): FASE C – UP 16 -----   

 --------------------------------------------  (AÇUDE JUSANTE), UP 21 A (ACESSO MONTANTE), UP 22 A -----  

 --------------------------------------------  (ACESSO NORTE), UP 23 (ACESSO JUSANTE), UP 33 N ------------  

 --------------------------------------------  (CICLOVIA NORTE), UP 41 (CORTINA ARBÓREA) E UP 61 --------  

 --------------------------------------------  (BARREIRA DO VENTO); FASE D – UP 31 (ENTRADA JUSANTE); ---  

 --------------------------------------------  FASE I – PISTA DE ATLETISMO” --------------------------------------  

 --------------------------------------------  – APROVAÇÃO -----------------------------------------------------  

 --------- A Câmara deliberou por unanimidade que o presente ponto seria discutido no final 

da reunião do executivo. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------------------------------------------  2 – MINUTA DO SEGUNDO CONTRATO ADICIONAL AO CONTRATO  
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 --------------------------------------------  REALIZADO NO DIA 14 DE MAIO DE 2009 DA EMPREITADA: -----  

 --------------------------------------------  “CENTRO EDUCATIVO DE MONTEMOR-O-VELHO -----------------  

 --------------------------------------------  (CONSTRUÇÃO)” ERROS E OMISSÕES -----------------------------  

 --------------------------------------------  – APROVAÇÃO -----------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente uma informação dos Serviços de Notariado de teor seguinte: -----------------  

 ---------- “Na sequência da deliberação da Reunião de Câmara de 01 de Fevereiro, na qual 

foi adjudicada a empreitada supra e para os efeitos no disposto no artigo 98.º do Decreto-

Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro junto se envia a minuta para a devida aprovação. -------------  

 ---------- Mais se informa que, de acordo com as alíneas b), d), e) e i), do artigo 55º do referido 

Decreto – Lei, foram apresentados pela empresa Ramos Catarino, S.A., os documentos 

necessários para a celebração do referido contrato. -----------------------------------------------------------  

 ---------- Foi ainda apresentada caução destinada a garantir a sua celebração, bem como o 

exacto e pontual cumprimento de todas as obrigações legais e contratuais que assume 

com essa celebração (artigo 88.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro).” ------------------  

 ---------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por maioria, com dois votos contra dos 

Vereadores do Partido Socialista e cinco votos a favor da Coligação Montemor Sempre 

aprovar a minuta do contrato da empreitada: “Centro Educativo de Montemor-o-Velho 

(Construção)” – Erros e Omissões, que consta como documento anexo à presente acta sob 

o número um. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Os Vereadores do Partido Socialista votam desfavoravelmente, em conformidade 

com a decisão anteriormente assumida em reunião de Câmara de 15 de Fevereiro de 2010. 

 ---------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  

 ------- SECÇÃO DE APOIO AOS ORGÃOS ------------------------------------------------------------  

 ------- SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS ------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------  1 – IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA INTEGRADO DE AVALIAÇÃO DE  

 --------------------------------------------  DESEMPENHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (SIADAP) ---------   

 --------------------------------------------  EM CONFORMIDADE COM A LEI 66-B/2007 ----------------------   

 --------------------------------------------  DE 28 DE DEZEMBRO E DECRETO REGULAMENTAR 18/2009 ------  

 --------------------------------------------  DE 4 DE SETEMBRO --------------------------------------------------  

 ---------- O Presidente da Câmara deu conhecimento de que, conforme consta da 

informação dos serviços que consta como documento anexo à presente acta sob o número 

dois, autorizou um procedimento de ajuste directo ao abrigo do Regime Geral do Código 

dos Contratos Públicos, com o objectivo de apoiar a Implementação do Sistema Integrado 

de Avaliação de Desempenho na Administração Pública (SIADAP) na Câmara Municipal e 
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garantir apoio técnico à elaboração do Regulamento do Conselho de Coordenação da 

Avaliação. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento.  ---------------------------------------------------------------------------  
 -------- II – DEPARTAMENTO DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO ------------------------------------  
 --------------------------------------------   1 - INFORMAÇÃO A QUE SE REFEREM OS ART.S 65º E 69.º DA ------  

  --------------------------------------------        LEI Nº 169/99 DE 18 DE SETEMBRO, COM A REDACÇÃO --------  

 --------------------------------------------        DADA PELA LEI Nº 5-A/2002, DE 11 DE JANEIRO. ----------------  

 --------- Foi presente uma informação, referente ao artigo 65º e 69º da Lei número 169/99, de 

18 de Setembro, com a redacção da Lei número 5-A/2002, de 11 de Janeiro, no tocante às 

decisões tomadas no âmbito deste Departamento, no período compreendido entre o dia 29 

de Março e o dia 09 de Abril do corrente ano (documento anexo à presente acta sob o 

número três). ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

 --------- A Câmara tomou conhecimento. ----------------------------------------------------------------------------  

 --------------------------------------------  2 – PROPOSTA DE CEDÊNCIA DE 55,00M², PARA O DOMÍNIO ------   

 --------------------------------------------  PÚBLICO MUNICIPAL RELATIVO AO PEDIDO DE CONSTITUIÇÃO -  

 --------------------------------------------  DE PRÉDIO EM PROPRIEDADE HORIZONTAL, REQUERIDO POR ---  

 --------------------------------------------  JOÃO ANTÓNIO BATISTA DE CAMPOS, NO LUGAR DE MONTES -  

 --------------------------------------------  DE FORMOSELHA, FREGUESIA DE SANTO VARÃO, DESTE ---------  

 --------------------------------------------  CONCELHO ---------------------------------------------------------  

 --------- Foi presente o processo em epígrafe, a propor a cedência ao Município de 55,00 m² 

de terreno.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara Municipal tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aceitar a 

cedência proposta pelo munícipe em causa, ficando este condicionado a proceder ao 

tratamento do espaço cedido e à apresentação da certidão da CRP rectificada/corrigida. -  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  

 --------------------------------------------  3 – PROPOSTA DE ISENÇÃO DE 4 LUGARES DE ESTACIONAMENTO -  

 --------------------------------------------  EM FALTA, REFERENTES AO PEDIDO DE LICENCIAMENTO PARA --   

 --------------------------------------------  LEGALIZAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE HABITAÇÃO, ALTERAÇÃO DE  

 --------------------------------------------  USO E CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE HORIZONTAL, NA RUA -  

 --------------------------------------------  DR. JOAQUIM PIMENTA SIMÕES, NO LUGAR E FREGUESIA DE ---  

 --------------------------------------------  ARAZEDE, EM NOME DE MARIA DA SILVA CLARO ----------------  

 --------- Foi presente o processo em epígrafe, a propor a isenção de 4 lugares de 

estacionamento em falta. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Do processo consta uma declaração da Junta de Freguesia, que declara a 

existência de alternativa aos 4 lugares de estacionamento que seriam necessários para 

cumprimento da legalização do prédio, no espaço envolvente. ------------------------------------------  
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 ---------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aceitar a proposta. ---  

 ---------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  

 ------- 1 - DIVISÃO DE PLANEAMENTO TERRITORIAL --------------------------------------------------  

 ------- 2 - DIVISÃO DE GESTÃO TERRITORIAL ----------------------------------------------------------  

 ------- SECÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO URBANÍSTICA E APOIO AO MUNÍCIPE -----------------------  

 ------- III – DEPARTAMENTO DE INVESTIMENTOS MUNICIPAIS ----------------------------------------  

 ------- 1 – DIVISÃO DE EQUIPAMENTOS E EDIFÍCIOS --------------------------------------------------  
 --------------------------------------------  1 – CENTRO NÁUTICO DE MONTEMOR-O-VELHO (CAR): ------------   

 --------------------------------------------  FASE B – UP32A (ENTRADA MONTANTE), UP33S (CICLOVIA SUL),   

 --------------------------------------------  UP42 (ILHAS) E UP43 (CAIS APENAS REFERENTE À PRAÇA) -------  

 --------------------------------------------  - PROGRAMA DE TRABALHOS, CRONOGRAMA FINANCEIRO ---    

 --------------------------------------------  DEFINITIVOS ---------------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente uma informação dos serviços acompanhada do Plano de Trabalho, 

Plano de Pagamentos e Cronograma Financeiro definitivos, apresentados pelo empreiteiro 

adjudicatário da obra em epigrafe, referindo que estes estão em condições de ser aceites. --  

 ---------- Um - A Câmara tomou conhecimento e deliberou por maioria, com duas abstenções 

dos Vereadores do Partido Socialista e cinco votos a favor da Coligação Montemor Sempre, 

aprovar o Plano de Trabalho, Plano de Pagamentos e Cronograma Financeiro definitivos. -----  

 ---------- Os Vereadores do Partido Socialista votam desfavoravelmente, em conformidade 

com a posição dos Vereadores do Partido Socialista assumida em anterior mandato. -----------  

 ---------- Esta deliberação foi aprovada e minuta para produzir efeitos imediatos. --------------------  

 --------------------------------------------  2 – ACIDENTE NA ESTRADA QUINTÃ – BANDORREIRA ---------------  

 --------------------------------------------  - RECLAMANTE: VERA LÚCIA MARQUES LOPES -------------------  

 ---------- Na sequência da reclamação apresentada pela munícipe Vera Lúcia Marques 

Lopes sobre o acidente ocorrido na estrada Quintã – Bandoreira (Rotunda S. José) na 

Freguesia da Carapinheira, foi presente o respectivo processo acompanhado de uma 

informação dos serviços e de um orçamento que ascende a 144,00 € (cento e quarenta e 

quatro euros) – IVA já incluído. --------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- A Câmara tomou conhecimento e, deliberou por unanimidade assumir os prejuízos 

causados no veículo da munícipe Vera Lúcia Marques Lopes, no montante de 144,00 € 

(cento e quarenta e quatro euros) – IVA já incluído, devendo a mesma apresentar os 

seguintes documentos: -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Um – Livrete e Registo de Propriedade do veiculo sinistrado, fazendo igualmente 

prova de que é legitimo proprietário do mesmo. ------------------------------------------------------------------   

 ---------- Dois – Documento (original) comprovativo do pagamento da quantia em causa. ------  
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 --------- Três – Aprovar esta deliberação em minuta para produzir efeitos imediatos. ---------------  

 --------------------------------------------  3 – AMPLIAÇÃO DE REDE BT/IP NA FREGUESIA DA ABRUNHEIRA ---  

 --------- A fim de levar a efeito os trabalhos de ampliação da rede de BT/IP em diversos locais 

da Freguesia da Abrunheira, foi presente orçamento da EDP, S.A. correspondente às cartas 

nºs 705/10 e 708/10 datadas de 31 de Março do corrente ano, cujo montante global 

ascende a 538,36 € (quinhentos e trinta e oito euros e trinta e seis cêntimos) – acrescidos de 

IVA á Taxa legal em vigor, e foi calculado nos termos do Contrato de Concessão assinado 

com esta Autarquia. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------   

 --------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade autorizar os trabalhos 

em epígrafe e consequentemente seu pagamento no valor de 538,36 € (quinhentos e trinta 

e oito euros e trinta e seis cêntimos) – acrescidos de IVA á Taxa legal em vigor. ---------------------  

 -------- 2 - DIVISÃO DE SISTEMAS AMBIENTAIS --------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------  1 – REDE DE ESGOTOS DE LICEIA: FASE A (REDES) -------------------  

 --------------------------------------------      - NOVO PLANO DE TRABALHOS, PLANO DE PAGAMENTOS E ----  

 --------------------------------------------      CRONOGRAMA FINANCEIRO --------------------------------------  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços acompanhada do novo Plano de Trabalho 

e Plano de Pagamentos/Cronograma Financeiro, apresentados pelo empreiteiro 

adjudicatário da obra em epigrafe, referindo que estes estão em condições de ser aceites 

devendo a obra estar concluída a 24 de Junho do corrente ano. -----------------------------------------  

 --------- Um – A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar o novo 

Plano de Trabalho e Plano de Pagamentos/Cronograma Financeiro, relativo à obra em 

epígrafe. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para produzir efeitos imediatos. -----------------  

 --------------------------------------------  2 – REDE DE ESGOTOS DE ARAZEDE: FASE B (ETAR) ------------------   

 --------------------------------------------      – CONCEPÇÃO E CONSTRUÇÃO ----------------------------------  

 --------------------------------------------       - PLANO DE TRABALHOS, PLANO DE PAGAMENTOS E -----------   

 --------------------------------------------       CRONOGRAMA FINANCEIRO -------------------------------------  

 --------- Foi presente uma informação dos serviços acompanhada do Plano de Trabalho, 

Plano de Pagamentos e Cronograma Financeiro definitivos, apresentados pelo empreiteiro 

adjudicatário da obra em epigrafe e informação da fiscalização da obra, referindo que 

estes estão em condições de ser aceites. ----------------------------------------------------------------------------  

 --------- Um – A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar o Plano 

de Trabalho, Plano de Pagamentos e Cronograma Financeiro definitivos. -----------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada e minuta para produzir efeitos imediatos. --------------------  

 -------- IV. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ACÇÃO SOCIAL E FAMÍLIA ------------------------  
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 --------------------------------------------  1 – 9.ª FEIRA DA DOÇARIA CONVENTUAL DE TENTÚGAL ------------  

 --------------------------------------------  – PEDIDO DE APOIO ------------------------------------------------  

 ---------- A Vereadora do Pelouro deu conhecimento da apresentação pela Confraria da 

Doçaria Conventual de Tentúgal da programação da 9.ª Feira da Doçaria Conventual de 

Tentúgal, com realização prevista para os dias 22 e 23 de Maio de 2010. ------------------------------  

 ---------- Assim, propôs a atribuição de um subsídio no valor de 2000€ à Confraria da Doçaria 

Conventual de Tentúgal, bem como prestar apoio logístico.-------------------------------------------------   

 ---------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade a programação e 

Orçamento para a 9.ª Feira da Doçaria Conventual de Tentúgal. -----------------------------------------  

 ---------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  

 --------------------------------------------   2 – BOLSAS DE ESTUDO 2010 – PROPOSTA DE LISTAS DEFINITIVAS -  

 ---------- O Vereador do Pelouro deu conhecimento de que após decisão provisória, do 

Executivo Municipal, tomada a 15 de Março de 2010, todos os candidatos (as) foram 

notificados (as) da decisão. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Assim e no cumprimento do estabelecido nos números 3 e 4 do artigo 9º do 

Regulamento de Bolsas de Estudo o Júri reuniu para análise e apreciação de dezanove 

reclamações apresentadas por escrito, decidindo propor à aprovação do Executivo 

Municipal o seguinte: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 1- Readmitir 18, sendo 13 de 1ª vez e 5 de Renovação, manter a exclusão de 

1candidato por não reunir os requisitos necessários à sua admissão do que resulta a 

atribuição final 168 Bolsas, aos candidatos admitidos e excluir definitivamente 65. -----------------  

 ---------- 2- Cumprir o estipulado no nº 6 do artigo 8º do Regulamento de Atribuição de Bolsas 

de Estudo, efectuando uma redução de 25% sobre o valor referência das respectivas Bolsas 

de Estudo, quando no mesmo agregado familiar se encontrava mais que um(a) 

candidato(a). --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 3- Atribuir 8 bolsas, no valor de 150,00€, a cada um(a) das candidatos(as) à Bolsa por 

Excelência, indicadas pelos Órgãos de Gestão dos Agrupamentos de Escolas, e excluir um 

por ter nota inferior a 5, (documento anexo à presente acta sob o número quatro ). -------------  

 ---------- 4- Atribuir 44 Bolsas de Estudo, aos candidatos (as) residentes há mais de um ano no 

Concelho mas sem Nacionalidade Portuguesa, cumprindo o estipulado no nº 3 do artigo 4º 

do capítulo II do Regulamento. -------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 5- Aprovar as listas definitivas dos candidatos (as) admitidos (as) e dos(as)  

excluídos(as) (documento anexo à presente acta sob o número cinco). -------------------------------  

 ---------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar as listas 

definitivas dos candidatos a Bolsas de Estudo 2009/2010, bem como proceder ao 
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pagamento das referidas bolsas no montante total de 45.293,75€ (quarenta e cinco mil 

duzentos e noventa e três euros e setenta e cinco cêntimos), de acordo com o documento 

anexo à presente acta sob o número seis. ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- Mais deliberou por unanimidade indeferir o recurso apresentado pelo encarregado 

de educação do aluno Diogo Emanuel Galvão Duarte, de acordo com a informação que 

consta como documento anexo à presente acta sob o número sete. -----------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  

 --------------------------------------------   3 – RANCHO FOLCLÓRICO “CAMÉLIAS DA GÂNDARA” -----------  

 --------------------------------------------        – PEDIDO DE APOIO -----------------------------------------------  

 --------- A Vereadora do Pelouro propôs a atribuição de um subsídio de 1.500,00€ ao Rancho 

Folclórico “Camélias da Gândara”, para fazer face a despesas com a deslocação a La 

Croix-Valmer – Sul de França, de acordo com o Regulamento de Apoio ao Associativismo. ---  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a proposta 

apresentada pela Vereadora do Pelouro. ---------------------------------------------------------------------------  

 --------------------------------------------   4 – FITADOS QUEIMA DAS FITAS 2010 --------------------------------  

 --------- O Vereador do Pelouro deu conhecimento de que no próximo mês de Maio de 2010, 

realizar-se-á a tradicional festa da Queima das Fitas que é considerado o maior 

acontecimento realizado pelos estudantes fitados de Coimbra. Esta festa é recheada das 

mais diversas actividades sócio-culturais, a qual atinge o seu apogeu com o desfile 

representativo de todos os cursos da Academia e Institutos onde desfilam dezenas de carros 

alegóricos, o famoso Cortejo dos Quartanistas. --------------------------------------------------------------------   

 --------- Neste âmbito a Câmara Municipal de Montemor-o-Velho tem vindo nos últimos anos 

a atribuir um donativo pecuniária a todos os solicitantes contribuindo para que esta Festa 

dos Estudantes tenha a projecção desejada. ----------------------------------------------------------------------   

 --------- Assim, e após a recepção dos pedidos de apoio de jovens munícipes residentes no 

concelho de Montemor que frequentam cursos superiores e integram as várias Comissões de 

Carros, propôs que a edilidade atribua um montante pecuniário global de 750€ (setecentos 

e cinquenta euros) que seja dividido equitativamente pelas entidades solicitantes (50€ euros 

a cada solicitante), salvo nos casos de concomitância de curso/carro em que o valor será 

dividido igualitariamente pelo n.º de proponentes. --------------------------------------------------------------  

 --------- Ao Gabinete de Educação chegaram pedidos de donativos/comparticipações ao 

abrigo da Lei do Mecenato das seguintes Comissões de Carros: -------------------------------------------  

 -------- Escola Superior de Enfermagem de Coimbra -----------------------------------------------  

 -------- Licenciatura em Enfermagem ----------------------------------------------------------------  

 --------- Catarina Isabel dos Reis Abrunheiro – Meãs do Campo ---------------------------------------------  
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 ---------- Pedro Nuno Quinteiro da Silva Rama – Carapinheira --------------------------------------------------  

 ---------- Diana Catarina Lourenço Silva – V. N. da Barca --------------------------------------------------------  

 ------- Faculdade de Medicina de Coimbra ---------------------------------------------------------  

 ------- Licenciatura em Medicina ---------------------------------------------------------------------  

 ---------- Carla Sofia Domingues Mendes – Morraçã – Tentúgal ------------------------------------------------  

 ------- Escola Superior de Tecnologias da Saúde de Coimbra -------------------------------------  

 ------- Licenciatura em Audiologia -------------------------------------------------------------------  

 ---------- Tiago Miguel de Sousa Brito – Resgatados -----------------------------------------------------------------  

 ------- Faculdade de Ciências e Tecnologias da Universidade de Coimbra ---------------------  

 ------- Licenciatura em Engenharia Civil -------------------------------------------------------------  

 ---------- Ivo Miguel Dionísio Lourenço – Tentúgal --------------------------------------------------------------------  

 ---------- Maria Eduarda Gil Vicente – Montemor-o-Velho --------------------------------------------------------  

 ------- Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Coimbra -------------------------  

 ------- Licenciatura em Contabilidade e Gestão Pública-------------------------------------------  

 ---------- Vanessa Teresa Neto Simões – Casal do Jagaz – Seixo -----------------------------------------------  

 ------- Faculdade de Ciências e Tecnologias da Universidade de Coimbra ---------------------  

 ------- Licenciatura em Engenharia Mecânica ------------------------------------------------------  

 ---------- Vasco Manuel Neto Simões – Casal do Jagaz – Seixo -------------------------------------------------  

 ------- Faculdade de Ciências e Tecnologias da Universidade de Coimbra ---------------------  

 ------- Licenciatura em Engenharia Electrotécnica e Computadores -----------------------------  

 ---------- Dinis Filipe Carvalho – Pereira -----------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Coimbra --------------------------------------  

 ------- Licenciatura em Fisioterapia ------------------------------------------------------------------  

 ---------- Ana Rita Monteiro Laranjeiro – Meãs do Campo --------------------------------------------------------  

 ------- Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade de Coimbra ---  

 ------- Licenciatura em Serviço Social ---------------------------------------------------------------  

 ---------- Paula Cristina Pereira Marques – St. Varão -----------------------------------------------------------------  

 ------- Faculdade de Ciências do Desporto e Educação Física da Universidade de Coimbra -  

 ------- Licenciatura em Ciências do Desporto -------------------------------------------------------  

 ---------- André Filipe Gonçalves Góis Girão Rasteiro – Pereira --------------------------------------------------  

 ---------- Inês Isabel Coelho Santarém Vitória – St. Varão ---------------------------------------------------------  

 ------- Instituto Superior Miguel Torga-----------------------------------------------------------------  

 ------- Licenciatura em Psicologia --------------------------------------------------------------------  

 ---------- Sara Marisa de Jesus Monteiro – Arazede ------------------------------------------------------------------  
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 -------- Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra -----------------------------------------  

 -------- Licenciatura em Geografia -------------------------------------------------------------------  

 --------- Marta Alexandra Loureiro Martins – Pereira ----------------------------------------------------------------  

 -------- Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra -----------------------------------------  

 -------- Licenciatura em Farmácia --------------------------------------------------------------------  

 --------- Cristiana da Silva Aveiro – Montemor ------------------------------------------------------------------------  

 -------- Faculdade de Ciências e Tecnologias da Universidade de Coimbra ---------------------  

 -------- Licenciatura em Engenharia e Gestão Industrial --------------------------------------------  

 --------- Eloisa Raquel Neto Simões – Seixo -----------------------------------------------------------------------------  

 -------- Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra ------------------------------------  

 -------- Licenciatura em Economia -------------------------------------------------------------------  

 --------- Rui Miguel Gonçalves Monteiro – St. Varão ---------------------------------------------------------------  

 --------- Mais informou que nos diversificados pedidos que foram chegando existem 

concomitância em relação à Faculdade de Ciências do Desporto e Educação Física da 

Universidade de Coimbra - Licenciatura em Ciências do Desporto, Faculdade de Ciência e 

Tecnologias da Universidade de Coimbra - Licenciatura em Engenharia Civil, Escola Superior 

de Enfermagem de Coimbra - Licenciatura em Enfermagem, facto que, faz com que o 

montante seja repartido em partes iguais. ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade apoiar a Queima das 

Fitas 2010, no valor de 750€ (setecentos e cinquenta euros), distribuídos equitativamente 

pelas entidades solicitantes (50,00€ a cada solicitante). -------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  

 --------------------------------------------   5 – MONT FEST JAZZ FESTIVAL DE JAZZ DE MONTEMOR-O-VELHO: -  

 --------------------------------------------       APRESENTAÇÃO DO PROJECTO -----------------------------------  

 --------- O Vereador do Pelouro deu conhecimento que desde 2005 que uma das apostas 

culturais desta Autarquia é a música jazz. Com o ‘INJAZZ Jazz em Português’, festival 

itinerante, as grandes referências do jazz nacional passaram pelos espaços de valor 

patrimonial de Montemor-o-Velho, sendo exemplos o Teatro Esther de Carvalho, o Celeiro 

dos Duques de Aveiro, o Castelo e a Igreja do Convento de Nossa Senhora dos Anjos. ----------           

 --------- Bernardo Sassetti, João Paulo, Carlos Barretto, Afonso Pais, Mário Delgado, Alexandre 

Frazão, Mário Laginha, Carlos Bica, Orquestra de Jazz de Matosinhos, Carlos Martins, ‘Lisbon 

Improvisation Players’, Marta Hugon, TGB, Sexteto Mário Barreiros, Ana Brandão e José 

Nogueira foram os protagonistas de cinco anos inteiramente dedicados ao que de melhor 

se faz de jazz em Portugal e tendo como parceiros estratégicos os agentes locais, a ver, o 

associativismo e a comunidade escolar. -----------------------------------------------------------------------------   
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 ---------- Após a realização cinco edições julgamos necessário proceder a uma reformulação 

do projecto, quer ao nível dos conteúdos, quer ao nível das parcerias, já que a manutenção 

da aposta feita na música jazz, parece-nos, segundo avaliação feita pelos serviços, 

fundamental. O jazz como linguagem universal e produto de fusão cultural são os princípios 

orientadores do aparecimento do projecto sucessor do ‘INJAZZ Jazz em Português’. O 

projecto sucessor que não nega o seu passado: ‘MONT FEST JAZZ Festival de Jazz de 

Montemor-o-Velho’.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Este evento conta com a seguinte programação: -----------------------------------------------------  

 ---------- 23/04, 22h – Teatro Esther de Carvalho – Jacinta [‘Abril, Músicas Mil’ Canções, Swing e 

Jazz]. --  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 30/04, 22h – Teatro Esther de Carvalho – Quarteto de Laurent Filipe [The Song Band] ---  

 ---------- Parceiros: Centro de Iniciação Teatral Esther de Carvalho ------------------------------------------  

 ---------- Assim, propôs a aprovação do orçamento a seguir discriminado: ------------------------------  

 ---------- Jazzinta Produções, Lda. ------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Jacinta: cachet, pa, piano, alimentação e alojamento.  ----------------------------- 5500,00 € 

 ---------- Max Entertainment Agenciamento de Produção de Espectáculos, Lda. ---------------------  

 ---------- Laurent Filipe: cachet, alimentação e alojamento. -------------------------------------- 5000,00 € 

 ---------- Musiconcertos Aluguer e Venda de Equipamentos Musicais, Lda. -------------------------------  

 ---------- Laurent Filipe: pa e piano. -------------------------------------------------------------------------- 1750,00 € 

 ---------- (A designar) Jacinta e Laurent Filipe: catering. ------------------------------------------------ 88,89 € 

 ---------- Gutenberg Artes Gráficas Lda. ---------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Materiais de Divulgação: 80 mupi’s, 100 cartazes A3 e 1000 folhetos A6. --------- 833,33 € 

 ---------- (A designar) Alimentação e alojamento de Laurent Filipe ---------------------------------- 500 € 

 ---------- (A designar) Plano de comunicação.  ---------------------------------------------------------- 627,78 € 

 ---------- Total  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 16500 € 

 ---------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar o programa 

e orçamento no montante de 16.500 €, acrescido do IVA à taxa legal, do MONT FEST JAZZ de 

Montemor-o-Velho. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

 ---------- Mais deliberou por unanimidade aprovar o seguinte preçário para a bilheteira:  ---------  

 ---------- Até aos 16 anos (inclusive) – Entrada Livre -----------------------------------------------------------------   

 ---------- Bilhete Individual – 5€ -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------   

 ------- O ponto seguinte foi introduzido na Ordem do Dia. -----------------------------------------  
 --------------------------------------------   6 – ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E CULTURAL 3 DE MAIO ------------  
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 --------------------------------------------       – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO ----------------------------------------  

 --------- A Vereadora do Pelouro propôs a atribuição de um subsídio de 1.500,00€ à 

Associação Recreativa e Cultura 3 de Maio, de Vila Nova da Barca, para fazer face a 

despesas de investimento, mais concretamente em obras a realizar nas instalações desta 

associação. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a proposta 

apresentada pela Vereadora do Pelouro. ---------------------------------------------------------------------------  

 ------- V. DIVISÃO DE DESPORTO, JUVENTUDE, TEMPOS LIVRES E TURISMO -------------------------  

 -------- O ponto seguinte foi introduzido na Ordem do Dia. ----------------------------------------  
 --------------------------------------------   1 – GRUPO DESPORTIVO “OS ÁGUIAS” ------------------------------   

 --------------------------------------------      – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO ----------------------------------------  

 --------- O Presidente da Câmara propôs a atribuição de um subsídio no valor 600€ ao Grupo 

Desportivo “Os Águias”, para fazer face a despesas com o serviço de catering da 

inauguração do Campo Sintético. --------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a proposta 

apresentada pelo Presidente da Câmara. --------------------------------------------------------------------------  

 -------- VI – DIVISÃO DE APOIO ESPECIALIZADO ------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------   1 – CRIAÇÃO DE UM PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA ----------   

 --------------------------------------------      “MARCA MONTEMOR-O-VELHO” ----------------------------------  

 --------------------------------------------      - ABERTURA DE PROCEDIMENTO -----------------------------------  

 --------- O Presidente da Câmara deu conhecimento do caderno de encargos para a 

abertura do procedimento para a Criação de um Plano de desenvolvimento da Marca 

“Montemor-o-Velho”. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- De acordo com a deliberação de Câmara de 15 de Março e para 

acompanhamento do procedimento deverá ser nomeado um júri, nos termos do disposto 

no artigo 67.º e seguintes do CCP. --------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Assim, propõe que o júri seja constituído por: ------------------------------------------------------------  

 --------- Presidente – Vereador Pedro Machado; -------------------------------------------------------------------  

 --------- Vogal – Arquitecto Miguel Figueira; --------------------------------------------------------------------------  

 --------- Vogal – Engenheira Catarina Costa; -------------------------------------------------------------------------  

 --------- 1.º Suplente – Dr.ª Célia Oliveira; -------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 2.º Suplente – Dr. Flávio Imperial. ------------------------------------------------------------------------------  

 --------- No entanto, e atendendo à especificidade do projecto, poderá ser assessorado por 

entidades/personalidades de reconhecido mérito, nomeadamente: ------------------------------------  

 --------- Dr. Henrique Milheiro; -----------------------------------------------------------------------------------------------  
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 ---------- Eng.º João Vasco Ribeiro; ----------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Dr. Pedro Maranha. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Usou da palavra o Vereador Emílio Torrão apresentando a seguinte declaração de 

voto: --  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- “Os Vereadores do Partido Socialista, da análise que fazem do suporte documental 

deste ponto da ordem de trabalhos, em particular o Caderno de Encargos, têm a dizer que 

o “Caderno de encargos” assegura minimamente a segurança e eficácia do procedimento 

de contratação, pelo que sobre essa parte não levantamos qualquer questão. --------------------  

 ---------- Este Plano, conforme já referimos em sessão de câmara anterior, é por nós 

considerado de máxima importância para o desenvolvimento estratégico do concelho, 

pelo que, os Vereadores do Partido Socialista, entendem que o mesmo deve ser 

cuidadosamente elaborado, garantindo a sua plena eficácia e utilidade futuras. -----------------  

 ---------- Quanto ao Anexo A – Disposições Técnicas, em particular quanto ao “Objecto do 

Procedimento”, têm os Vereadores do Partido Socialista alguns reparos a fazer, porquanto o 

mesmo se apresenta deficitário e pouco exigente nos objectivos que se pretendem 

alcançar com a criação da Marca Montemor-o-Velho. -------------------------------------------------------  

 ---------- Com efeito, é para nós flagrante e incompreensível a total ausência de referência 

ao Rio Mondego, quanto a nós uma das componentes e mais valias futuras da Marca 

Montemor-o-Velho, bem como, tudo o que com ele se relaciona, seja no plano desportivo e 

cultural, seja na gastronomia, com especial incidência no peixe do rio, em particular a 

lampreia. Também é ignorada a diferenciação e afirmação das freguesias com as suas 

particulares características na projecção da Marca Montemor-o-Velho. -------------------------------  

 ---------- Mais estranhamos a total ausência de referência à doçaria típica concelhia, que 

sempre andará ligada à imagem da Marca – Montemor-o-Velho. ----------------------------------------  

 ---------- Também alertamos para a necessidade de qualquer Plano de Desenvolvimento 

Estratégico da Marca Montemor-o-Velho, ter obrigatoriamente que apontar para uma 

certificação de produtos que se venham a associar ou beneficiar da “Marca Montemor-o-

Velho”, ressaltando e validando a sua origem com um o binómio duplo: 

Qualidade/Tradicional; Qualidade/Inovação, sendo que este objectivo será sempre o 

garante do sucesso da marca que se pretende implementar. ----------------------------------------------  

 ---------- Finalmente, também estranhamos a total ausência de referência às figuras históricas 

do concelho, que deveriam ser sempre associadas à criação da marca – “Montemor-o-

Velho”, igualmente seu garante futuro de distinção e afirmação regional, nacional e 

internacional, em particular, Fernão Mendes Pintos e outros que aqui se poderiam referir. ------  
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 --------- Quanto às pessoas ou personalidades convidadas, ressaltamos a total ausência de 

um Historiador nesta equipa, técnico que reputamos de essencial no correcto 

desenvolvimento deste projecto. ----------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Também queremos salientar, que em sessão anterior tínhamos sugerido a presença 

do Professor Doutor Fernando Ramos, antigo Vereador da Cultura deste Município, 

personalidade com amplos e profundos conhecimentos nesta área, e que quanto a nós 

deveria ser convidado para fazer parte desta equipa, até porque este projecto deve e 

deverá ser sempre considerado supra partidário, pois é um projecto estrutural. ---------------------  

 --------- Ainda assim, iremos votar favoravelmente a proposta apresentada, pois privilegiamos 

o início rápido do procedimento.” --------------------------------------------------------------------------------------   

 --------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar o Caderno 

de Encargos para abertura do procedimento para a Criação de um Plano de 

desenvolvimento da Marca “Montemor-o-Velho”, que consta como documento anexo à 

presente acta sob o número oito. ---------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Mais deliberou aprovar a constituição do júri para acompanhamento do 

procedimento, de acordo com o atrás proposto. ----------------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  

 -------- O ponto seguinte foi introduzido na Ordem do Dia. ----------------------------------------  
 --------------------------------------------   2 – PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE A ANMP E O -----------   

 --------------------------------------------       PROVEDOR DE JUSTIÇA --------------------------------------------  

 --------- Foi presente uma informação da Directora de Departamento Administrativo e 

Financeiro que a seguir se transcreve: ---------------------------------------------------------------------------------  

 --------- “Solicita a ANMP que esta Autarquia se pronuncie até ao próximo dia 16 do corrente 

mês de Abril sobre a sua intenção de aderir ao Protocolo de Cooperação entre a ANMP e o 

Provedor de Justiça que se anexa, o qual visa uma actuação conjunta e concertada para a 

divulgação junto das populações a missão e atribuições do Provedor de Justiça, 

promovendo o reforço da defesa dos direitos, liberdades e garantias dos cidadãos. -------------  

 --------- Analisado o Protocolo, considera-se que o mesmo corresponde aos objectivos 

preconizados e poderá ser subscrito pelo Município, caso o Órgão Executivo Municipal 

delibere nesse sentido, ao abrigo da competência que lhe está cometida pela alínea h) do 

nº2 do art.º 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com a actual redacção introduzida 

pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro.” ------------------------------------------------------------------------------  

 --------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar o Protocolo 

de Cooperação entre a Associação Nacional de Municípios Portugueses (ANMP) e o 
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Provedor de Justiça, que consta como documento anexo à presente acta sob o número 

nove).  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  

 ---------- Nesta altura o Presidente da Câmara, sendo 13 horas e 30 minutos, no uso da 

competência que lhe está atribuída pela alínea r) do nº. 1 do artº. 68º. da Lei nº. 169/99 de 

18 de Setembro, alterado pela Lei nº. 5-A/2002 de 11 de Janeiro e com a concordância de 

todos os Vereadores presentes, interrompeu os trabalhos, uma vez que no dia de hoje às 15 

horas, terá lugar a 2.ª Sessão da Assembleia Municipal. --------------------------------------------------------  

 ----------------------------------------- (CONTINUAÇÃO) ---------------------------------------------  

 ---------- O Presidente da Câmara, dando sequência à decisão de interrupção dos trabalhos, 

declarou os mesmos reiniciados, pelas 19 horas e 45 minutos, deste mesmo dia, onde 

estiveram presentes todos os membros do executivo. -----------------------------------------------------------   

 ------- SECÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL ---------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------  1 – MINUTA DO CONTRATO DE EMPREITADA DE: “CENTRO ---------   

 --------------------------------------------  NÁUTICO DE MONTEMOR-O-VELHO (CAR): FASE C – UP 16 -----   

 --------------------------------------------  (AÇUDE JUSANTE), UP 21 A (ACESSO MONTANTE), UP 22 A -----  

 --------------------------------------------  (ACESSO NORTE), UP 23 (ACESSO JUSANTE), UP 33 N ------------  

 --------------------------------------------  (CICLOVIA NORTE), UP 41 (CORTINA ARBÓREA) E UP 61 --------  

 --------------------------------------------  (BARREIRA DO VENTO); FASE D – UP 31 (ENTRADA JUSANTE); ---  

 --------------------------------------------  FASE I – PISTA DE ATLETISMO” --------------------------------------  

 --------------------------------------------  – APROVAÇÃO -----------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente uma informação dos Serviços de Notariado de teor seguinte: -----------------  

 ---------- “Na sequência da deliberação da Reunião de Câmara de 03 de Agosto, na qual foi 

adjudicada a empreitada supra e para os efeitos no disposto no artigo 98.º do Decreto-Lei 

n.º 18/2008, de 29 de Janeiro junto se envia a minuta para a devida aprovação. ------------------  

 ---------- Mais se informa que, de acordo com as alíneas b), d), e) e i), do artigo 55º do referido 

Decreto – Lei, foram apresentados pelo Consórcio Alferope/Rodio/Azinheiro, os documentos 

necessários para a celebração do referido contrato. -----------------------------------------------------------  

 ---------- Foi ainda apresentada caução destinada a garantir a sua celebração, bem como o 

exacto e pontual cumprimento de todas as obrigações legais e contratuais que assume 

com essa celebração (artigo 88.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro).” ------------------  

 ---------- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por maioria, com duas abstenções dos 

Vereadores do Partido Socialista e cinco votos a favor da Coligação Montemor Sempre, 

aprovar a minuta do contrato da empreitada: “Centro Náutico de Montemor-o-Velho 

(CAR): Fase C – UP 16 (Açude Jusante), UP 21 A (Acesso Montante), UP 22 A (Acesso Norte), 



  
 
 
                CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEMOR-O-VELHO 

 
Reunião ordinária de 2010 de Abril 12 

 
UP 23 (Acesso Jusante), UP 33 N (Ciclovia Norte), UP 41 (Cortina Arbórea) e UP 61 (Barreira do 

Vento); Fase D – UP 31 (Entrada Jusante); Fase I – Pista de Atletismo”, que consta como 

documento anexo à presente acta sob o número dez. --------------------------------------------------------  

 --------- A posição anteriormente assumida pelos Vereadores do Partido Socialista condiciona 

a presente decisão, que é de abstenção, a qual nada tem a ver com este procedimento 

em concreto, o qual se acha correcto. -------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Esta deliberação foi aprovada em minuta para surtir efeitos imediatos. ----------------------  
 ------------------------------------------- ENCERRAMENTO ----------------------------------------------  

 --------- Terminada a Ordem de Trabalhos, pelas vinte horas, foi pelo Presidente da Câmara 

encerrada a reunião, da qual para constar se elaborou a presente acta, sob a 

responsabilidade da Directora de Departamento, que vai ser assinada nos termos da Lei, na 

reunião seguinte. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O PRESIDENTE DA CÂMARA, 

 

 

Luís Manuel Barbosa Marques Leal, Dr. 

A DIRECTORA DE DEPARTAMENTO, 

 

          

Filomena Maria Colaço Martins, Dr.ª 


